










 Resposta à intervenção da Sra Carolina Heldt, na qualidade de representante da 

sociedade civil, no Comitê Executivo.  

 

Apresentação de solicitação, por escrito, anexada à ata da audiência pública, realizada 

em 25 de outubro de 2017.  

A participante alega que o tema Governança Interfederativa saiu da pauta e, uma vez 

que a ata em que consta a deliberação a respeito, mencionada pela equipe 

coordenadora da audiência pública, não se encontra no site do PDUI, o argumento 

não se sustenta, colocando em risco o processo do PDUI, bem como os resultados 

que possam vir a ser alcançados, na hipótese de a governança interfederativa não  ser 

considerada, como determina o Estatuto da Metrópole e detalha o Guia Metodológico 

do PDUI da RMSP.    

Embora não se trate de contribuição técnica aos trabalhos relativos ao PDUI, 

especificamente ao Caderno Preliminar de Propostas, o que é, de fato, objeto das 

Audiências Públicas municipais, que estão sendo realizadas na RMSP, a intervenção 

merece ser apreciada.   

Durante reunião ordinária do Comitê Executivo, realizada em 02 de agosto de 2016, 

cuja ata encontra-se publicada na plataforma do PDUI, a Sra Carolina Heldt, então 

assessora técnica da Prefeitura de São Paulo e membro da Comissão Técnica do 

PDUI, apresentou proposta para uma nova estrutura de Governança Interfederativa.  

Na ocasião, O Dr Luiz José Pedretti, Vice-Presidente da Emplasa e membro dessa 

instância deliberativa, esclareceu ser necessário distinguir os conceitos que advêm da 

expressão "Governança" e que têm causado equívocos de interpretação da Lei 

Federal 13.089/15 - Estatuto da Metrópole. Conforme claramente exposto, existe, de 

um lado, a Governança Interfederativa Constitucional, que diz respeito à gestão 

compartilhada de entes federados, voltada ao planejamento e à execução das funções 

públicas de interesse comum. De outro lado, fala-se em espécie de Governança, 

relacionada ao acompanhamento do PDUI, o que deverá ser feito via colegiado, 

composto por representantes de diversos segmentos, não se vinculando, portanto, a 

quaisquer alterações legais. Após discussões sobre o tema, nesta mesma reunião, o 

Comitê Executivo deliberou que eventuais alterações na legislação vigente no Estado 

de São Paulo deverá seguir os trâmites administrativos e legais, nas instâncias 

setoriais competentes, às quais será encaminhada, em momento oportuno, a proposta 

apresentada durante a  reunião. 



Além da posição consolidada pelo Comitê Executivo, conforme exposto, vale ressaltar 

que a Ata de reunião da Comissão Técnica, realizada em 24 de novembro de 2016, 

cuja existência foi questionada durante a Audiência Pública, encontra-se publicada na 

Plataforma do PDUI - RMSP.    

Cumpre lembrar que o tema Governança Metropolitana não é o objeto das audiências 

públicas, cujo regulamento estabelece:     

 Art. 2º - As Audiências  têm por objetivo ampliar o conhecimento público e 

propiciar discussão à sociedade civil sobre a elaboração do Plano de Desenvolvimento 

Urbano Integrado - PDUI da Região Metropolitana de São Paulo - RMSP. 

 

 § 1º - As Audiências destinam-se à obtenção de dados, subsídios, informações, 

sugestões, críticas e propostas concernentes ao Caderno Preliminar de Propostas do 

PDUI da RMSP. 

 

Diante disso, a solicitação da Sra Carolina Heldt fica registrada, inobstante o tema já 

ter sido objeto de farta discussão e deliberação por parte do Comitê Executivo,  foro 

pertinente para tanto. 

 

   

    

   

 



Nome: Cintia Elena Nicolau 
Email: cenicolau@sabesp.com.br 

Assunto: 
Protocolo referente à audiência pública de 25/10 – São Paulo Sul e Oeste 
Mensagem: 

Gostaria que ficasse registrado junto ao material da audiência pública de 

25/10/2017 – São Paulo – Oeste e Sul. 

Um dos componentes da mesa, Edmilson, passou informação incorreta, que eu 

esclareci para ele ao fim da audiência. 

A água da reversão do Rio Pinheiros, que vai para a Represa Billings, NÃO 

entra na captação da Estação de Tratamento de Água da SABESP; os braços 

utilizados para abastecimento estão a montante do Rio Pinheiros. 

A empresa capta em dois braços para tratamento: o Braço Taquacetuba, que 

envia água para a Represa Guarapiranga; o Braço Rio Grande, que envia água 

para Taiaçupeba, recebe água do Braço Rio Pequeno e capta água para a 

Estação de Tratamento de Água Rio Grande. A água do corpo principal da 

Represa Billings NÃO é utilizada para abastecimento público nem a água 

proveniente do Parque dos Búfalos, que ele também citou. 

Há sifões na Barragem Rio Grande, mas eles só funcionam no sentido Rio 

Grande – Billings, que enviam o excedente, quando necessário. 

 




